
 
 

OF.CIRC. Nº 013/2022-DCO/FPF                                    BELÉM-PA, 25 de Maio de 2022 

 

 
AOS: 

CLUBES PARTICIPANTES DO PARAENSE SUB 20/2022 

 
 

 

ASSUNTO: ERRATA OFÍCIO CIRCULAR Nº 011/2022 

 
 

Prezados Senhores, 
  

 

• Esse documento instruiu e normatizou que os clubes participantes do Paraense Sub 
20/2022 teriam que inscrever os 50 atletas que cada equipe tem direito na competição pelo 
Gestão Web até o dia 03/06/2022. No entanto já estava referendado em congresso técnico 
que a data limite para se fazer as inscrições seria até o último dia útil que anteceder o início 
das quartas de finais da competição, conforme aponta o Parágrafo único do Art.5° do 
referido Regulamento especifico da competição.  

• Sendo assim, a data limite para se fazer as inscrições dos 50 atletas que cada equipe tem 
direito na competição pelo Gestão Web é o último dia útil que anteceder o início das 
quartas de finais da competição do Paraense Sub 20/2022. Lembramos também que a Pré 
Escala deverá ser feita no sistema de Gestão Web. 

 

 

 

                                                                                   Atenciosamente 

 

 
 Delciraldo da Silva Araújo Filho  

                 Diretor do DCO/FPF/PA 

 


